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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Ref: EDITAL NORMATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011 

(Edital de Abertura de Inscrições) 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 04 

 

 

O Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
que consta do Edital Normativo – Concurso Público nº 01/2011 (Edital de Abertura de 
Inscrições), publicado no Diário Oficial do Município em 08 de abril de 2011, para vários 
cargos, TORNA PÚBLICO: 

 

 

 

I – A RETIFICAÇÃO DO ANEXO I – NA PÁGINA 20 - DESCRIÇÃO DE FUNÇÕES - 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO – NO CARGO TÉCNICO EM FARMÁCIA – O ITEM 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES. 

 

 

Leia-se:  

 

“CARGO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Descrição de atividades 
 

• Todas as atividades serão desenvolvidas sob supervisão do farmacêutico: 
• Trabalhar de acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação: 

- seguir procedimentos operacionais padrões sob supervisão do Farmacêutico; 
- utilizar equipamento de proteção individual (EPI); 
- seguir técnicas de segurança e higiene pessoal; 
- separar material para descarte; 
- cumprir prazos estabelecidos. 

• Auxiliar na manipulação das diversas formas farmacêuticas alopáticas, fitoterápicas e 
homeopáticas, assim como de cosméticos, sob a supervisão do farmacêutico 

• Efetuar manutenção de rotina em equipamentos e ambiente 
• Executar os procedimentos referentes ao processo de aquisição de medicamentos 
• Registrar as entradas e saídas de medicamentos no sistema de controle de estoques 
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• Atender aos usuários: 
- realizar a dispensação e orientação do uso de medicamentos, seguindo as 
orientações determinadas pelo farmacêutico 
- realizar triagem das receitas para agilizar a fila de espera; 

• Realizar as atividades de armazenamento 
• Executar quaisquer outras atividades correlatas” 

 
 

 

II.  FICA PRORROGADO O PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES ATÉ O DIA 20 DE MAIO DE 
2011. EM CONSEQUÊNCIA FICAM RETIFICADOS OS CAPITULO III – DAS 
INSCRIÇÕES, E CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA, NOS ITENS E ALÍNEAS ABAIXO QUE PASSAM A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

Leia-se:  

 

“CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 
... 
3. Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br, durante o período de inscrição (das 10 horas de 18 de 
abril de 2.011 às 16 horas de 20 de maio de 2.011). 
... 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, até a data limite para 
encerramento das inscrições (20 de maio de 2.011). 
... 
3.2. O pagamento da taxa de inscrição que for efetuado após 20 de maio de 2.011, não será 
aceito. 
4. Às 16 horas (horário de Brasília) de 20 de maio 2.011 a ficha de inscrição e o boleto 
bancário não estarão mais disponibilizados no site. 
... 

23.5. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá acessar novamente o “link” próprio 
na página do Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação 
da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de inscrição 
reduzida, até 20 de maio de 2.011, atentando para o horário bancário. 

23.6. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o “link” 
próprio na página do Concurso – site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à 
efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até 20 de maio de 2.011, atentando para o horário bancário. 
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... 

CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

... 

5. O candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, 
observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99 ou na Súmula 
377, do Superior Tribunal de Justiça, e, no período de inscrição (18 de abril de 2.011 a 20 
de maio 2.011), encaminhar à Fundação VUNESP, por SEDEX, ou entregar pessoalmente, 
na Fundação VUNESP, com a identificação do Concurso Público para o qual está inscrito:” 

 

 

 

III. Ficam mantidos os demais itens do edital de abertura. 

 

 

 

São José do Rio Preto, 16 de maio de 2011. 

 

 

 

 

ELIANE BERALDO ABREU DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 


